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ERRATA 001

ANEXO I
DAS VAGAS E REQUISITOS

1. Onde se lia:
Coordenador (a) Pedagógico (a) do PELC:
Requisitos mínimos para investidura do cargo:
 Graduado em Educação Física Licenciatura ou Bacharel;

 Graduação em área Educacional

Passa-se a ler:
Coordenador (a) Pedagógico (a) do PELC:
Requisitos mínimos para investidura do cargo:
 Graduação em Educação Física e Pedagogia

2. Onde se lia:
AGENTES SOCIAIS GENERALISTAS DO PELC:
Requisitos para investidura no cargo:
 Graduação em Educação Física Licenciatura ou Bacharel;

 Graduando em Educação Física Licenciatura ou Bacharel

Passa-se a ler

AGENTES SOCIAIS GENERALISTAS DO PELC:
Requisitos para investidura no cargo:
 Graduação em Educação Física Licenciatura ou Bacharel;

 Graduando em Educação Física Licenciatura ou Bacharel

 Ensino médio ou outra graduação, com habilidades comprovadas nas áreas de capoeira, musica,
dança

3. Item 2 do critério de de pontuação do Cargo de Coordenador Pedagogo

Onde se lia:

QUADRO DE CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

CATEGORIA – COORDENADOR (A) PEDAGÓGICO (A)
ITEM TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO

MÁXIMA
2 Diploma de Graduação Educação Física 30 15
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Passa-se a ler:

CATEGORIA – COORDENADOR (A) PEDAGÓGICO (A)
ITEM TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO

MÁXIMA
2 Diploma de Graduação Educação Física e

Pedagogia
30 15

4. Item 3 do critério de de pontuação do Cargo de Coordenador Pedagogo

Onde se lia:

QUADRO DE CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO

CATEGORIA - AGENTE SOCIAL GENERALISTA
ITEM TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO

MÁXIMA
3 Ensino Médio Completo 05 05

Passa-se a ler:

CATEGORIA - AGENTE SOCIAL GENERALISTA
ITEM TÍTULOS PONTOS PONTUAÇÃO

MÁXIMA
3  Ensino Médio Completo Ensino médio ou

outra graduação, com habilidades comprovadas
nas áreas de capoeira, musica, dança

05 05

5. QUADRO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DIDÁTICA

Exclua-se os itens abaixo para todos os cargos

Conteúdo:
Área de Educação Física
Políticas Públicas para o Esporte, lazer e recreação, Diretrizes do Programa de Esporte e
Lazer na Cidade 2014, Elementos da prática pedagógica: Planejamento, currículo, regimento,
metodologia e avaliação. Estrutura e Funcionamento da Instituição Educacional. Ser Educador.
Pensadores da Educação. Educação Brasileira – correntes e tendências. Função do planejamento
e projeto na prática educativa; Diagnóstico e Programação; Planejamento participativo.

Musicalização
Diretrizes do Programa de Esporte e Lazer na Cidade 2014,
FONTERRADA, Marisa T. de O. De tramas e fios: Um ensaio sobre música e educação. São
Paulo: Editora UNESP, 2005. FREIRE, Vanda Bellard. Políticas culturais e políticas educacionais –
conflitos e convergências. Revista da ABEM N° 16 março de 2007. FREIRE, Paulo. Ação cultural
para a liberdade. 5a. Ed. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1981.

Passando a valer para todos os cargos
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Adequação das Diretrizes do Programa de Esporte e Lazer na Cidade 2014 a função que
concorre

Julio Cesar Sales
Coordenador do Programa de Esporte e Lazer na Cidade

Presidente da Comissão Especial

Amin José Hannouche
Prefeito


